
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 1133/2019 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Fundo Social de Solidariedade do 
Município para que crie uma campanha de arrecadação de cartelas de medicamentos vencidos e suas 
caixas, objetivando que os mesmos sejam trocados por cadeiras de rodas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de novembro de 2019. 

 

MARCELO COIENCA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores apresentar sugestões junto aos órgãos da Administração 
Pública Municipal, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com a 
finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa solicitamos ao Fundo Social de Solidariedade do Município 
para que crie uma campanha de arrecadação de cartelas de medicamentos vencidos e suas caixas, 
objetivando que os mesmos sejam trocados por cadeiras de rodas. 

 

Considerando que esse trabalho poderia ser realizado juntamente com a Secretaria Municipal da 
Saúde, que poderia fazer sua divulgação nas diversas unidades de saúde, através de conscientização 
seus pacientes. 

 

Considerando ainda que tal medida é extremamente sustentável e dará uma destinação adequada 
a esses materiais e ao mesmo tempo contribuirá para diversas pessoas que necessitam utilizar cadeiras 
de rodas de forma temporária ou permanente. 

 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Fundo 
Social de Solidariedade para que estude a possibilidade de criar a referida campanha de arrecadação. 
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